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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Amaro da Imperatriz. 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Luciano Eifler Machado, matrícula 14464, e-mail admsaude@santoamaro.sc.gov.br 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

Contratação de empresa especializada para a aquisição de móveis para atender a necessidade e 

estruturação da Unidade Básica de Saúde José Carlos Folster, de Santo Amaro da Imperatriz/SC, 

visando garantir a adequada infraestrutura física destinada ao atendimento da população acolhida 

pela rede pública de saúde. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A aquisição de móveis para a referida unidade de saúde justifica-se ante a necessidade de sua 

ampliação, com a consequente criação de uma nova sala destinada a atendimentos odontológicos, 

e, ainda, a criação de mais cinco salas para o atendimento da população usuária dos serviços de 

saúde disponibilizados pela Unidade Básica de Saúde José Carlos Folster. A aquisição dos móveis 

objeto desta demanda visa assegurar a devida continuidade dos atendimentos disponibilizados, 

bem como a qualidade dos serviços públicos prestados, otimizando, desta forma, a infraestrutura 

da unidade básica de saúde.  

Destaca-se que, desta forma, após o levantamento das necessidades relativas à infraestrutura da 

UBS Folster, enquadra-se a demanda nos parâmetros do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor estimado da aquisição será no total de R$ 22.088,02 (vinte e dois mil, oitenta e oito 

reais e dois centavos). 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

A estimativa de quantidade será conforme descrita no quadro abaixo, respeitadas seguindo 

estritamente sua descrição: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1. Maca fixa branca com revestimento em corino preto – tamanho padrão 

(1,80 m x 60 cm de largura)  

2 

2. Balcão Pia, em INOX, com 02 cubas (1,50 x 0,60 x 0,90 metros) 1 

3. Cadeiras giratórias com braço – modelo  

executiva com base a gás na altura, cor preta, com ajuste lombar 

5 

4. Cadeira secretária fixa de paciente 04 pés, cor preta e material de corino 6 

5. Escada Hospitalar 02 degraus antiderrapante em aço inox, com armação 

em tubos redondos 3/4 

2 

6 Conjunto de mesa e cadeira infantil, material MDF  

laqueado, base de madeira 

2 

7. Poltrona Corino na cor Preto. Material resistente à abrasão e 

à umidade, ideal para uso diário 

2 

8. Suporte Para Braço/Braçadeira para Injeção e/ou Coleta de Sangue, 

material Inox, na cor Branca.  

2 

9. Mesa para escritório, 100cm largura X 60cm profundidade, em MDF,na cor 

branca.  

3 

10. Mesa para escritório, 120cm largura x 50cm profundidade x 74cm altura, 

em MDF, na cor branca. 

2 

11. Armário de 02 portas, na cor branca, fabricação em MDF, Largura: 79cm. 

Altura: 182cm. Profundidade: 49cm 

3 

12. Lixeira 20L com pedal antiderrapante e material de aço inox 5 

13. Mocho com encosto e altura regulável, na cor branca 2 
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7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 15 de maio de 2026. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Prioridade de contratação Média. 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Não se aplica, por não haver PCA para 2026.  

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

O objeto aqui solicitado não está vinculado a outra solicitação realizada.  

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será: 10 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.600.7000.020 - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO  

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES 

A divulgação da dispensa em sítio eletrônico oficial deverá ser realizada pelo prazo mínimo de 3 

(três) dias úteis, nos termos do § 3º do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

Luciano Eifler Machado 

Assistente Administrativo 

 

 

 

Dgeisa Roberta Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
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